


que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado pela Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996.

§ 3º O disposto neste Capítulo não contempla os débitos apurados na forma do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições 



em 



http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br


I - Refis;

II - Paes referente a 







I - apreciar 



Art. 26. A decisão de 



débitos previdenciários; e

II - pagar o saldo dos juros que 



§ 
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